
LEI Nº 3.665, DE 05/12/2025
Autoria do Projeto: Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino

Institui o Dia do Leonismo no município
de Paraguaçu Paulista/SP e  dá outras
providências.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal  MANTEVE e ele  PROMULGA,  nos termos do parágrafo 7º,  do artigo 57,  da Lei
Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Dia do Leonismo" no município de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo, a ser celebrado anualmente no dia 10 de outubro.

Art. 2º O "Dia do Leonismo" passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município de
Paraguaçu Paulista/SP.

Art. 3º A data tem como objetivo:
I - Promover a divulgação das ações e projetos realizados pelos clubes de Lions;
II - Reconhecer a importância do trabalho voluntário desenvolvido pelos membros do

movimento leonístico em prol da comunidade;
III - Incentivar a participação de novos voluntários e fomentar o espírito de solidariedade

e cidadania;
IV - Celebrar as conquistas e os valores de altruísmo e serviço humanitário promovidos

pelo Leonismo.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá, em parceria com os clubes de Lions e demais
organizações  civis,  organizar  eventos  comemorativos,  palestras,  campanhas  sociais  e
atividades educativas em alusão à data.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de dezembro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
 Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal MANTEVE e ele PROMULGA, nos termos
do parágrafo 7º, do artigo 57, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as unidades de saúde públicas municipais obrigadas a divulgar, de forma visível e acessível, a
escala nominal dos profissionais médicos em serviço e seus respectivos horários de atendimento.

Art.  2º  A  divulgação  deverá  ser  feita  por  meio  de  cartazes  ou  painéis  informativos  afixados  em  local  de  fácil
visualização pelo público, preferencialmente na recepção e em locais de grande circulação de pacientes.

§ 1º A informação deverá conter:
I - Nome completo do médico;
II - Número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM);
III - Especialidade médica;
IV - Dias e horários de atendimento ou plantão.
§ 2º As informações deverão ser atualizadas sempre que houver alteração na escala médica.
Art. 3º As unidades de saúde também poderão disponibilizar as informações por meios eletrônicos, como sites

oficiais ou aplicativos institucionais, quando houver.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de dezembro de 2025.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADA em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em local público de costume.
THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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